
~PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS u MATO GROSSO 

.• I.LiiAH &L&.v Dh F/1.HIAS, Prefeito .Muni

cipal. de ~arra do Garças, ~atado de Ha
to Grosso, no uso d suas atribu!ções t 

00NSID~RANDO - o que dispõe Lei .unicipal n2 63? de 16 de Agosto ' 
de 1.979 , 

D E C E T A :-

rt2. 12-Fioa aoerto o Crédito Especial no valor de ~S . 
- 11 1.640.ooo,oo ( hum milhao aeissentos e quarenta cruzei.r·os, destinados 

a pagamento a PLANEUA - PLANEJ 1.:;tT , Projeto , Construção e Fiscali-

zação Ltda.-
, 

ArtQ. 2 - despes constante nessa Lei obedecra a seguin 
n -

te classilicaç·o :- 10.58.323-1063 L_ LJA-1"'.lO Ll'OS D.e; Ll~G~HAl IA E 
.:f IN il üil · ~ TO . 

~Q. 32- Para oobertur do crédit o acima serão usa o re -cursos de anulação parcial da dot ção orçamentária :-10.60.455.1045 • 
De!esa Contra Erosão-Conatrução do valerias l viais, de igual valor. 

Art • 4 - Revogadas as diaposições 
to entrará em vigor na data de sua publicação. 

, 
m contrario este Decre -

Q-e.-~ 

L\ V - G~ 

Barra do Garças. 21 de goeto de l.979 

. .I.U AR t; ~~.t. F 1.RIAS 

!:L<s _ 1 !õS e v~ Prefeito Municipal 


